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LEI COMPLEMENTAR N°458, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008.

INSTITUI A CONTRIBUICAO DE
ILUMINACAO PUBLICA - CIP -
CONFORME ARTIGO 149-A DA
CONSTITUICAO FEDERAL, NO
MUNICIPIO DE PARAIPABA.

A CAMARA MUNICIPAL de PARAIPABA aprovou e eu, Prefei’tg Municipal, sanciono a
seguinte Lei: \

Art. 1° Fica instituida a Contribuicéo de HNluminagéo Piiblica - CIP, para custeio e
investimento na expansio, melhoria e modernizacéo do servigo de iluminagéo publica, no
ambito do Municipio de PARAIPABA.

Art. 2° A Contribuicéo de luminacdo Publica tem como fato gerador o fornecimento de
iluminacéo em ruas, pragas e demais logradouros publicos.

Art. 3° Contribuinte é o usuério de unidades imobilidrias auténomas, beneficiadas direta
ou indiretamente pelo servigo.

§ 1° Entende-se como usuario o titular responsavel pelo uso de unidade imobilidria
auténoma.

§ 2° por unidade imobilidria auténoma entenda-se residéncia, apartamento, sala
comercial, escritério, loja, sobreloja, box, condominio ou quaisquer outras unidades em
que uma edificacéo for dividida, desde que constitua uma unidade consumidora de
energia elétrica. S

§ 3° Para efeito da Contribuicdo de [luminagédo Puablica, as unidades imobiliarias
auténomas seréo classificadas em Residenciais ou Nao Residenciais.

Art. 4° Sdo isentos da Contribuicéo de Iluminagéo Pablica:
I - os usuérios de unidades imobilidrias auténomas em que:
a) o consumo mensal de energia elétrica nédo ultrapasse a 50 kWh;

b) forem mantidas atividades consideradas rurais;
Il - a Unido, o Estado e o Municipio, bem como as respectivas Autarquias;
Art. 5° A contribuigdo de [luminacéo Pablica sera cobrada mensalmente e tera como base

de calculo o médulo da tarifa de lluminacdo Publica vigente, as faixas de consumo
mensal de energia elétrica do contribuinte e a classificagdo deste em residencial ou nao

residencial, com as aliquotas indicadas a seguir: . !: ;
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Residencial

Faixas/Base de Calculo

Aliquotas
A) De 051 a 100 kWh 1,00 %
B) De 101 a 150 kWh 2,00 %
C) De 151 a 200 kWh 5,00 %
D) De 201 a 250 kWh 8,00 %
E) De 251 a 300 kWh 10,00 %
F) De 301 a 400 kWh 12,00 %
G) De 401 a 500 kWh 14,00 %
H) Acima de 501 kWh 18,00 %

Néo Residencial

Faixas/Base de Calculo Aliquotas
A) De 051 a 100 kWh 1,50 %
B) De 101 a 150 kWh 2,50 %
C) De 151 a 200 kWh 5,00 %
D) De 201 a 250 kWh 8,00 %
E) De 251 a 300 kWh 11,00 %
F) De 301 a 400 kWh 14,00 %
G) De 401 a 500 kWh 17,00 %

Acima de 501 kWh 20,00 %
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Parégrafo Unico. Por médulo da tarifa de iluminacéo pablica entenda-se o preco de 1.000

- kWh vigente para a [luminacéo Publica.

Art. 6° A Contribuicédo de [luminagéo Publica sera cobrada através da fatura de consumo
de energia elétrica emitida pela Concessionaria do Servigo Publico, e o seu deposito sera
feito em uma conta especifica da Prefeitura de Paraipaba.

§ 1° O Municipio de Paraipaba podera celebrar Convénio com a Concessionaria do
servigo de energia elétrica para efetivagéo do disposto no caput deste artigo.

§ 2° O contribuinte pagara a Contribuigdo de luminagdo Pablica devida por ocasido do
pagamento da fatura de consumo de energia elétrica.

Art. 7° O Chefe do Poder Executivo podera editar decreto regulamentando a presente Lei.

Art. 8° Revogam-se todas as disposi¢des em contrario.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Pago da Prefeitura Municipal de Parajpaba, em 11 de dezembro de 2008.
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